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PROCESSO DE DISPENSA Nº 140/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2022  

 

1.1. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa jurídica de 

direito público, estabelecido à Rua Afonso Pena, nº 1902, Bairro Anchieta, Pato 

Branco/PR, CNPJ nº 00.136.858/0001-88, vem justificar a dispensa de licitação, 

referente à “Aquisição emergencial de recargas de oxigênio medicinal para atendimento 

aos municípios consorciados”.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. CONSIDERANDO-SE o Mandado de Busca e Apreensão conforme autos nº 

0003775-31.2022.8.16.0131 que tramita na vara criminal de Pato Branco, o qual apura 

supostas irregularidades no fornecimento de oxigênio; 

2.2. CONSIDERANDO-SE o DESPACHO Nº 77 de 08 de junho de 2022 do Setor Jurídico 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde, o qual recomenda a SUSPENSÃO IMEDIATA da 

execução da ARP nº 279/2021;  

2.3. CONSIDERANDO-SE a Ata de Registro de Preços nº 279/2021, oriundo do 

processo nº 101/2021, do Pregão Eletrônico nº 18/2021, o qual possui como objeto 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGAS DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL, AR COMPRIMIDO E NITROGÊNIO LIQUIDO, de acordo com as 

condições e especificações constantes no presente edital, inclusive neste Termo de 

Referência; 

2.4. CONSIDERANDO-SE que o próximo colocado do processo nº 101/2022 não 

aceitou assumir os itens suspensos da empresa detentora da ata nº 279/2022: 
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CONSIDERANDO ainda o DESPACHO Nº 77 de 08 de junho de 2022 do Setor Jurídico 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde, orienta que não sendo possível a negociação 

com o próximo colocado, realize-se Processo de dispensa para contratação de novo 

fornecedor. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. Aquisição emergencial de recargas de oxigênio medicinal para atendimento aos 

municípios consorciados. 

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

4.1. Procedeu-se a solicitação a diversos fornecedores de gás medicinal utilizando-se: 

 Dos endereços eletrônicos encontrados na internet; 

 Dos fornecedores que habitualmente já entregaram em outras ocasiões ou 

entregam; 

4.2. CONSTATAÇÕES: do retorno das empresas as quais foi solicitada orçamento: 

CLEUCIMAR (DOIS VIZINHOS) – Retornou orçamento; 

BELTROX (FRANCISCO BELTRÃO) – Retornou orçamento; 

NANDIS (CHAPECÓ) – Retornou orçamento; 

CRM GASES (CHAPECÓ) – Retornou orçamento; 

NITROX GASES (CASCAVEL) – Por e-mail empresa disse que não atua na região de Pato 

Branco; 

WHITE MARTINS (CHAPECÓ) – Não retornou orçamento até o momento; 

ECOLOGICA OXIGÊNIO (CASCAVEL) – Por e-mail empresa disse que não atua na região 

de Pato Branco; 

OXIGÊNIO RÁPIDO (GUARAPUAVA) – Por telefone empresa disse que não atua na 

região; 

CRM GASES (CHAPECÓ) – Retornou orçamento; 

MESSER (CHAPECÓ) – Não retornou orçamento até o momento; 

LICOVENDAS (FRANCISCO BELTRÃO) – Não retornou orçamento até o momento. 

 

- Outro fator importante a destacar é que as empresas distantes da região sudoeste, 

informaram que não seria viável prestar o serviço na região pela quantidade ser 

pequena (logística; 

- A pesquisa em sites especializados não reflete a realidade dos valores praticados no 

mercado para a região onde estão localizados os municípios consorciados ou não da 

região em sua maioria tinham contratos celebrados com a empresa investigada. 
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4. CONTRATADA 

4.1. NANDIS TRANSPORTES E COMERCIO DE GASES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 78.662.848/0001-73, RUA XAVANTINA 223 D 

BAIRRO ELDORADO, CHAPECÓ/SC, CEP Nº 89.810-200. 

4.2. A empresa está enquadrada na condição de Microempresa como pode ser verificado 

pela Demonstração do Resultado do Exercício de 2021. 

 

5. RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1. O proponente acima apresentou o menor valor conforme cotações anexadas ao 

processo, estando com a documentação em situação regular. 

 

6. VALOR E PAGAMENTO 

6.1. A Contratante pagará a contratada o valor unitário, o valor total de R$ 90.925,00 

(noventa e novecentos e vinte cinco reais). 

6.2.  O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior ao aceite definitivo da 

Nota Fiscal. 

6.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos itens devidamente solicitados e recebidos. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária prevista sob o código 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00.00.00.00 – 

Fonte 076. 

 

8. ANEXO 

8.1. O ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA integra a presente contratação e norteará a 

elaboração do contrato. 

Pato Branco/PR, 10 de junho de 2022. 

 

 

 

 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição emergencial de recargas de oxigênio medicinal para atendimento aos 

municípios consorciados. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. CONSIDERANDO-SE o Mandado de Busca e Apreensão conforme autos nº 

0003775-31.2022.8.16.0131 que tramita na vara criminal de Pato Branco, o qual apura 

supostas irregularidades no fornecimento de oxigênio; 

2.2. CONSIDERANDO-SE o DESPACHO Nº 77 de 08 de junho de 2022 do Setor Jurídico 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde, o qual recomenda a SUSPENSÃO IMEDIATA da 

execução da ARP nº 279/2021;  

2.3. CONSIDERANDO-SE a Ata de Registro de Preços nº 279/2021, oriundo do 

processo nº 101/2021, do Pregão Eletrônico nº 18/2021, o qual possui como objeto 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGAS DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL, AR COMPRIMIDO E NITROGÊNIO LIQUIDO, de acordo com as 

condições e especificações constantes no presente edital, inclusive neste Termo de 

Referência; 

2.4. CONSIDERANDO-SE que o próximo colocado do processo nº 101/2022 não 

aceitou assumir os itens suspensos da empresa detentora da ata nº 279/2022: 
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2.5. CONSIDERANDO ainda o DESPACHO Nº 77 de 08 de junho de 2022 do Setor 

Jurídico do Consórcio Intermunicipal de Saúde, orienta que não sendo possível a 

negociação com o próximo colocado, realize-se Processo de dispensa para contratação 

de novo fornecedor. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
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1 Recarga de oxigênio medicinal, em cilindros de alumínio de 3 Litros UNI 5    75,00  375,00 

2 Recarga de oxigênio medicinal, em cilindros de aço de 3 Litros UNI 100    70,00  7.000,00 

3 Recarga de oxigênio medicinal, em cilindros de aço de 7 Litros UNI 70    75,00  5.250,00 

4 Recarga de oxigênio medicinal, em cilindros de aço de 15 Litros UNI 20  100,00  2.000,00 

5 Recarga de oxigênio medicinal, em cilindros de aço de 20 Litros UNI 70    90,00  6.300,00 

6 Recarga de oxigênio medicinal, em cilindros de aço de 40 Litros UNI 500  140,00 70.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL R$ 90.925,00 

 

3.1. A quantidade é estimada para o período de 4 (quatro) meses, sendo que a aquisição 

será realizada de acordo com as necessidades dos municípios consorciados, eximindo-

se o CONIMS da obrigação da aquisição total do objeto supracitado.  

3.2. Caso o CONIMS realize processo licitatório no interregno previsto no item anterior, 

para a aquisição do objeto deste Termo de Referência, prevalecerá o processo licitatório 

revogando-se a presente Dispensa. 

 

4. VALOR E PAGAMENTO 

4.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, em moeda corrente nacional, através de crédito, DOC ou TED na conta 

corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ registrado. No decorrer do processo, caso seja 

necessária alteração de banco, agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através 

de Ofício ao Setor de Tesouraria deste CONIMS. 

4.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

4.3. O pagamento se dará até o vencimento. 

4.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos itens devidamente solicitados e recebidos. 

4.5. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do 
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dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados 

para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

4.6. Em caso de Processo Administrativo, o CONIMS poderá deduzir o valor de multas 

impostas do saldo a pagar. 

4.7. O fornecedor registrado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das 

Certidões: de Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso 

constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para 

regularização, caso não seja solucionado, não serão emitidas novas solicitações de 

fornecimentos, ressalvado o direito dos itens já entregues. 

 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 

a verificação da qualidade, prazo de validade, destes e consequentemente aceite, logo 

após a entrega.  

5.2. O recebimento definitivo não isenta proponente (s) adjudicatária (s) de suas 

responsabilidades assumidas por meio desse certame. 

5.3. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer 

problemas, deverão ser repostos imediatamente, sem prejuízo para a Administração. 

5.4.  Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento, serão aplicadas ao fornecedor registrado, as sanções previstas neste 

edital e na legislação vigente.  

 

 

http://www.conims.com.br/


 
 

 

 

 

__________________________________________________________________________________ 

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88  

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária prevista sob o código 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00.00.00.00 – 

Fonte 076. 

 

7. VIGÊNCIA 

7.1. O período de vigência será de 04 (quatro) meses contados a partir da assinatura 

do contrato, ou o término se dará com o início da execução do contrato derivado do 

novo processo licitatório para aquisição desse objeto. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 

na entrega do objeto. 

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à 

execução deste Termo de Referência ou do contrato. 

8.3. Efetuar o pagamento dos produtos que receber na forma e quantidades constantes 

no presente Termo de Referência. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de 

qualidade em conformidade com a legislação em vigor e quantidades exigidas. 

9.2.  Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta 

Licitação. 

9.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo CONIMS a 

quanto ao fornecimento dos produtos. 

9.4. Comunicar imediatamente ao CONIMS toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite o fornecimento do objeto.  

9.5.  Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e constante da sua proposta.  

9.6. O fornecedor é responsável por danos causados ao CONIMS, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
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responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

por órgão ou responsável do CONIMS.  

9.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa.  

9.8. Comunicar ao CONIMS as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social.  

 

10. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

10.1. O fornecedor deverá retirar os cilindros vazios e devolvê-los cheios (recarregados) 

na sede do Consórcio (sem ônus de entrega), de acordo com a Solicitação de 

Fornecimento, no Setor de Compras, localizado à Rua Afonso Pena, n.º 1902, Bairro 

Anchieta, na cidade de Pato Branco/PR, no horário das 8h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min; 

10.2. Uma vez efetuado o pedido à proponente vencedora, esta deverá efetuar a 

entrega em até 3 (três) dias úteis após o recebimento da Solicitação de Fornecimento, 

sob pena de aplicação das penalidades pertinentes. 

10.3. Não serão efetuados pedidos sobre faturamento mínimo. 

10.4. Os produtos solicitados deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal de 

venda. 

 

11. REAJUSTE 

11.1. Os preços não serão reajustados. 

 

12. PENALIDADES 

12.1. Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações 

correspondentes aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora 

das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do 

Contrato, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa: 

12.1.1. Advertência. 

12.1.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de 

perdas, danos sofridos e/ou suportados pelo CONIMS: 

12.1.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, 

será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o 

valor do item constante da nota em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem 

reais) diários, na forma do artigo 86 da Lei 8.666/1993. 
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12.1.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 

(quinze) dias, o CONIMS poderá rescindir o contrato do fornecedor vencedor do 

certame, aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação, respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

12.1.2.3. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, nos casos de inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em 

valor inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando será penalizado com 

este valor. 

12.1.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no 

caso de recusa em celebrar /assinar o instrumento de contratação, em valor não inferior 

a R$ 1.500 (um mil e quinhentos reais) e não superior a R$ 3.000 (três mil reais). 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o CONIMS, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão fundamentada da 

autoridade competente. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o 

fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

13. RESCISÃO  

13.1. O CONIMS poderá considerar rescindido o contrato, de pleno direito, mediante 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de 

indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se o contratado:  

13.2. Deixar de executar os serviços na forma e nos prazos estipulados no contrato ou 

infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 

8.666/1993, e posteriores alterações ou legislação vigente aplicável, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba ao contratado direito 

a qualquer indenização.  

13.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada;  

13.4. Quando houver a existência de 03 (três) reclamações por escrito, garantido o 

contraditório e ampla defesa a CONTRATADA.  

13.5. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente;  

13.6. A rescisão contratual poderá ser:  
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13.6.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993, de acordo com a legislação vigente 

aplicável. 

13.6.2. Amigável mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

13.7. Em caso de rescisão contratual o pagamento final será realizado até o dia 30 do 

mês posterior ao da data descrita na nota fiscal. 

 

14. DAS BOAS PRÁTICAS DE TRATAMENTO DE DADOS 

14.1. Ao assinar o instrumento de contratação, o Contratado se declara ciente que, por 

exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à 

Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra do processo de 

Inexigibilidade do qual originou o presente contrato será disponibilizada no Portal da 

Transparência do CONIMS, que realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à 

qualificação jurídica, econômico-financeira, tributária e técnica descritas no Edital, para 

uso exclusivo às finalidades legais e institucionais, conforme disposto na Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 

10.046/2019.  

14.2. Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso 

regular de dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena 

de sofrer as sanções legais. 

 

Pato Branco/PR, 10 de junho de 2022. 

 

 

 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 

COORDENADOR DO SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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